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ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA DE POUSO ALEGRE

CHEFIA DE GABINETE
RESOLUÇÃO Nº 06, DE 26 DE JANEIRO DE 2023

Dispõe sobre a atualização dos membros da
Comissão de Monitoramento e Avaliação das
Parcerias firmadas com recursos oriundos do
Fundo Municipal de Assistência Social.

 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 5.527
de 26 de novembro de 2014, conforme deliberação em Plenária
no dia 25 de janeiro de 2023;
 
Considerando a Lei Municipal nº 5.527/2014, Artigo 20, Inciso
I, Alínea “c”;
 
Considerando a Lei Municipal nº 5.527/2014, Artigo 37, § 1º e
2º;
 
Considerando a Lei Municipal nº 5.527/2014, Artigo 40, Inciso
II.
 
Resolve:
 
Art.1º - Atualizar os membros da Comissão de Monitoramento
e Avaliação das Parcerias firmadas com recursos oriundos do
Fundo Municipal de Assistência Social de Pouso Alegre/ MG,
composta pelos seguintes conselheiros (as):
 
Representantes do Poder Executivo:
Manuella Fernanda Alonso dos Reis - Procuradoria
Priscila Pereira Floriano - Controladoria
 
Representantes da Sociedade Civil:
Divina Evangelia de Deus – PROSSAN
Aparecida de Cássia Fraga Faria – São Rafael
 
Art. 2° - Revogadas as disposições em contrario a presente
Resolução entra em vigor a partir desta data.
 
EDERSON CARLOS DEVEQUE
Presidente do CMAS de Pouso Alegre/MG
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